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REQUERIMENTO Nº 003/2021
Ao
Excelentíssimo Senhor Presidente

Câmara de Vereadores de Caraá
Silvio Miguel Fofonka
Requeiro a Vossa Excelência, conforme o Art. 75, conjugado com o Art. 78, inciso IV do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Caraá, que crie Comissão Especial com o objetivo específico de mobilizar e participar efetivamente das discussões em favor do Desenvolvimento Econômico do Município de Caraá pelo período de 1.371 (um mil trezentos e setenta e um dias), a contar de 01 de abril de 2021 até 31 de dezembro de 2024. 
                                            JUSTIFICATIVA             

Nosso Regimento interno é o estatuto que rege, conjugado com a Lei Orgânica, todo o processo legislativo no âmbito da Câmara. Tal papel essencial demanda a sua constante atualização, para que sempre esteja em sincronia com as rápidas mudanças sociais, econômicas e políticas da sociedade.
Observando a grande necessidade de debater a situação Econômica de Caraá, esse assunto tão importante na nossa atualidade e tendo em vista a difícil situação enfrentada por todo o Brasil, este Requerimento visa juntar a força do Legislativo para juntos encontrarmos soluções para minimizar os problemas que têm trazido tantas dificuldades para a população. [image: image1.png]


Acreditamos, sim, que com dialogo e aproximação com a comunidade poderemos alcançar grandes objetivos, que vão além da superação das dificuldades de momento.

Diante da pandemia imposta pelo coronavírus, torna-se urgente a necessidade de fortalecer o setor econômico com o objetivo de ampliar a geração de emprego e renda, estimular o empreendedorismo, a produção agrícola e, principalmente, o diálogo entre todos os setores da economia caraense. Este exercício de aproximação vai permitir a integração econômica e o fomento para futuras instituições de representatividade para o comércio, indústria, serviços e a agricultura. Hoje, estes diferentes segmentos econômicos encontram dificuldade para formar instituições de caráter representativo.
A Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico poderá ser formada por três ou cinco parlamentares, sendo que na última possibilidade poderá contemplar todos os quatro partidos políticos com representação na Câmara de Vereadores de Caraá. Ela deverá realizar reuniões setoriais para conhecer as demandas de cada segmento; proporcionar o diálogo mútuo no intuito de agregar força às pautas de interesse comum; fazer a interlocução com o próprio Poder Legislativo, seja Municipal, Estadual ou Federal, e com o Executivo Municipal, Estadual ou Federal para encaminhar, acompanhar e solicitar demandas afins; participar, propor e solicitar audiências públicas; estimular a representatividade do setor Econômico. A periodicidade dos encontros poderá ser definida pelo próprio grupo de parlamentares indicados para a comissão representativa.
O Poder Legislativo, no uso de suas atribuições constitucionais, pode auxiliar o setor econômico ao estimular o debate, a troca de ideias e a construção de soluções. 
Essa discussão sim é relevante, pois está intimamente ligada ao cerne do interesse público. Deve ser ampla e profunda. Já a tentativa de procrastinar, dificultar ou impedir essa discussão deve ser evitada. O papel primordial do parlamento é discutir e votar. Qualquer abuso ou subterfúgio utilizado para atrapalhar o exercício legítimo da função legislativa é inconstitucional e não pode prosperar. 

                     Gabinete do Vereador, 24 de fevereiro de 2021.

	
	  _____________________________

            Vereador Bolívar Gomes
                         PSDB
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